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ELEMENTOS PARA FORMAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DADOS GERAIS 
N° do processo 52/2026 
Responsável  Alexandre Augusto Goys Fajardo 

OBJETO: 
 Prestação de serviços de sonorização para divulgação de atos ações e eventos do 
Governo Municipal 

VALOR  R$ 80.000,00 
O objeto do presente processo é Prestação de serviços de sonorização para divulgação de atos 
ações e eventos do Governo Municipal, nos termos e condições seguinte: 
A presente contratação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual prestação 
de serviços de divulgação institucional e sonorização de eventos promovidos pela 
Administração Pública Municipal de Diamante do Norte/PR, compreendendo a execução 
parcelada dos serviços conforme a necessidade da Administração, incluindo fornecimento 
integral de equipamentos, mão de obra especializada, operação técnica, deslocamento, 
gravação de textos institucionais e demais insumos necessários à perfeita execução.  

A contratação contempla os seguintes itens: 

Item 01 - Serviços de Sonorização Volante Prestação de serviços de divulgação de atos, ações, 
campanhas educativas, comunicados oficiais, avisos públicos, programas institucionais e 
eventos do Governo Municipal, mediante utilização de veículo automotor de quatro rodas, de 
qualquer marca e modelo, em adequado estado de conservação, devidamente licenciado e 
apto à circulação em vias públicas, observadas todas as exigências legais de trânsito e 
segurança. O serviço deverá compreender: Disponibilização de veículo equipado com sistema 
de som apropriado para divulgação volante; Gravação profissional dos textos institucionais 
encaminhados pela Administração; Disponibilização de motorista habilitado; Combustível, 
manutenção, tributos, seguros e demais despesas operacionais por conta da contratada; 
Circulação nos itinerários definidos pelo Município, abrangendo zona urbana e, quando 
solicitado, localidades rurais; Clareza sonora suficiente para ampla propagação da mensagem 
sem comprometer os limites legais de emissão sonora. Quantidade estimada: 500 (quinhentas) 
horas.  

Item 02 - Sonorização para Eventos de Pequeno Porte Prestação de serviços de sonorização 
para suporte técnico a eventos oficiais, reuniões públicas, audiências, campanhas 
institucionais, palestras, ações comunitárias, inaugurações, solenidades e demais atividades 
promovidas pelo Município. A estrutura mínima deverá conter: 01 (uma) mesa de som com no 
mínimo 05 canais; 02 (dois) microfones sem fio padrão UHF; 04 (quatro) caixas acústicas 
compatíveis com eventos de pequeno porte; Cabeamento, conexões e acessórios necessários; 
01 (um) técnico operador capacitado para acompanhamento integral; Montagem completa com 
antecedência mínima de 01 (uma) hora do início do evento; Desmontagem e retirada dos 
equipamentos após encerramento da atividade. Todos os equipamentos deverão apresentar 
pleno funcionamento, qualidade técnica compatível com o porte do evento e adequação às 
normas técnicas e de segurança aplicáveis. Quantidade estimada: 200 (duzentas) horas. A 
execução será realizada de forma parcelada, conforme solicitação formal da Administração 
Municipal, observadas as condições, quantitativos e cronogramas definidos pela secretaria 
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requisitante, podendo ocorrer em dias úteis, finais de semana e feriados, conforme necessidade 
administrativa. 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 

1. Os produtos/serviços deverão atender ao disposto no edital. Todo e qualquer material 
necessário para instalação, fixação ou manutenção fica sob inteira responsabilidade da 
contratada/detentora da ata de registro de preços. O município se isenta de quaisquer 
responsabilidades de eventuais acidentes e transtornos ocorridos por parte da estrutura e 
equipamento. É de inteira responsabilidade da licitante contratada/detentora da ata de registro 
de preços a montagem e desmontagem, como também despesas com transporte. Toda a 
estrutura inerente a prestação dos serviços deveram estar com aparência de novo, com 100% 
de funcionalidade, eficiência e segurança.  

2. O não cumprimento do exigido, ou a qualidade do objeto não estarem dentro das normas 
exigidas será motivo de cancelamento da ata de registro/rescisão de contrato sem prejuízos 
para a administração.  

3. A contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 
fornecidos, que deverão estar dentro das especificações técnicas e padrões de qualidade.  

4. A licitante contratada deverá repor os serviços que apresentarem defeitos, sem ônus para o 
município. 

5. A licitante contratada se responsabilizará pelos danos causados ao município devido a 
qualidade dos serviços fornecidos. 

6. Todos os equipamentos devem estar em perfeitas condições de uso. Não serão tolerados 
equipamentos improvisados que acarretem em riscos à segurança dos envolvidos durante o 
período dos serviços prestados. 

7. A licitante contratada/detentora da ata de registro de preços deverá respeitar e exigir que o 
seu pessoal respeite as leis sobre segurança, higiene e medicina do trabalho e sua 
regulamentação, devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI’s de 
segurança; 

8. A licitante contratada/detentora da ata de registro de preços deverá responder por qualquer 
acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 
nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa 
de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços, de seus funcionários ou de 
terceiros; 

9. A licitante contratada/detentora da ata de registro de preços deverá facilitar a ação da 
fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso aos serviços em execução, e 
atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 
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10. A licitante contratada/detentora da ata de registro de preços deverá assumir toda e qualquer 
responsabilidade sobre os danos causados em bem (Patrimônio Público) ou privado, bem como 
das obrigações trabalhistas e acidentes pessoais do seu quadro de funcionários; 

11. A licitante contratada/detentora da ata de registro de preços deverá acatar as 
determinações do município no sentido de reparar e/ou refazer, de imediato, os serviços 
executados com vícios, defeitos ou incorreções; 

12. A licitante contratada/detentora da ata de registro de preços deverá atender aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 
Contrato; 

13. Os produtos/serviços deverão atender ao disposto no edital. Todo e qualquer material 
necessário para instalação, fixação ou manutenção fica sob inteira responsabilidade da 
contratada/detentora da ata de registro de preços. O município se isenta de quaisquer 
responsabilidades de eventuais acidentes e transtornos ocorridos por parte da estrutura e 
equipamento. É de inteira responsabilidade da licitante contratada/detentora da ata de registro 
de preços a montagem e desmontagem, como também despesas com transporte 

14.         No caso dos serviços de som volante a licitante contratada deverá utilizar-se para a 
prestação dos serviços de veículo em bom estado de funcionamento e com boa aparência, para 
fins de guardar a boa imagem do município e qualidade dos serviços; 

15. A licitante contratada/detentora da ata de registro de preços deverá fornecer os serviços em 
conformidade com este edital e seus anexos e os mesmos deverão atender as normas da 
INMETRO, ABNT, COPEL, Corpo de Bombeiros, normas regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho (MTE) aplicáveis a atividade e demais normas que regulam a matéria. 

16. A licitante contratada/detentora da ata de registro de preços deverá disponibilizar para a 
equipe todo o ferramental necessário para realizar os serviços especificados para realização 
dos serviços, bem como estar munida de todo os equipamentos de segurança necessários para 
o desenvolvimento dos mesmos (cinto, luva, capacete com jugular, luva de vaqueta, óculos de 
proteção, uniforme e kit ferramental, atendendo as normas da COPEL, ABNT e Ministério do 
Trabalho (MTE). 

17. No caso de impossibilidade de realização do evento em virtude de casos fortuitos ou de 
força maior (caso de mau tempo, tempestade, chuva forte) e alheios a vontade da contratante 
e das contratadas/detentoras da ata de registro de preços e não provocados por elas, não 
acarretará nenhuma sanção, pagamento ou indenização aos mesmos, onde será designada 
nova data para realização do evento conforme disponibilidade do calendário do município e 
disponibilidade da contratada/detentora da ata de registro de preços. 

18. Aplica-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

2 SOBRE A DEFINIÇÃO DAS QUANTIDADES 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
9 

pe
ss

oa
s:

  A
LA

N
 D

U
T

R
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, W
E

S
LE

Y
 G

U
T

IE
R

R
E

S
 N

A
S

C
IN

B
E

N
E

, E
LI

A
S

 A
G

U
IA

R
 D

E
 S

O
U

Z
A

, L
U

IZ
 C

LA
U

D
IO

 G
A

R
C

IA
, L

U
Z

IA
 D

A
 S

IL
V

A
 N

A
V

A
R

R
O

 M
A

R
IA

N
O

 , 
G

R
A

Z
IE

LL
E

 C
A

N
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

C
O

R
R

Ê
A

, A
R

M
IN

D
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
, J

U
LI

A
N

O
 C

E
R

V
A

N
T

E
S

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 W
IL

S
O

N
 C

A
R

LO
S

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

ia
m

an
te

do
no

rt
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

C
2C

-5
F

0D
-B

F
73

-A
C

49
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
C

2C
-5

F
0D

-B
F

73
-A

C
49



 

A quantificação dos serviços de sonorização para a divulgação de atos, ações e eventos do 
Governo Municipal foi realizada com base na análise da demanda prevista para o período de 
um ano. Considerou-se a frequência de eventos e ações institucionais que requerem 
sonorização, bem como a necessidade de sonorização volante para campanhas informativas e 
publicações de atos oficiais. A estimativa foi fundamentada na identificação de eventos 
recorrentes e na avaliação da abrangência das ações de interesse público, assegurando que o 
quantitativo estimado atenda adequadamente às necessidades de divulgação, promovendo a 
transparência e o acesso à informação pela população. O dimensionamento foi realizado de 
forma a garantir a eficiência na utilização dos recursos públicos, evitando desperdícios e 
assegurando a efetividade na comunicação institucional. 
Todos os dados utilizados para as estimativas, incluindo histórico de consumo, projeções e 
cotações, estão devidamente registrados e documentados através de Diagnóstico da 
necessidade, garantindo a rastreabilidade das informações e a transparência do processo.  
3 FORMAÇÃO DO PREÇO 
Não se verifica, neste momento, itens correlacionados em contratações futuras ou em 
andamento que possam impactar ou interferir na presente contratação. Tal conclusão baseia-
se na ausência de demandas similares já programadas ou em andamento que possam ser 
interdependentes ou influenciar as especificações, quantidades ou condições do objeto licitado.  
4 FORMAÇÃO DO PREÇO 
A estimativa do valor da contratação encontra-se detalhada em documento específico 
constante dos autos (VIDE MOV. 3.1 - Documento de formação de preços - DFP), elaborado 
nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.  
5 DO PAGAMENTO  

O pagamento será realizado 30 dias, após a prestação do serviço observada a ordem 
cronológica de pagamentos.  

6 DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO  
O prazo de execução fica estipulado da seguinte forma:  Deverá ser prestada na(s) 
seguinte(s) data(s):O prazo de execução para atendimento das solicitações será de até 
24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da requisição formal emitida 
pela secretaria solicitante. 
A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços dentro do prazo estipulado, 
garantindo plena disponibilidade operacional, incluindo disponibilização de equipe 
técnica, equipamentos, gravação de textos institucionais, deslocamento e demais 
providências necessárias à fiel execução do objeto, observando rigorosamente as 
especificações técnicas e as necessidades previamente definidas pela Administração 
Municipal.  
Sobre o local da execução do objeto, aplicam-se as seguintes disposições: Será realizado 
no Município de Diamante do Norte PR.  

7            ELEMENTOS TÉCNICOS 
☑ É pertinente ao objeto ainda, a exigência da seguinte documentação relativa à 

qualificação técnica:  
Atestado e/ou declaração de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, atestando/declarando que a licitante tenha executado objeto 
compatível ao licitado, atestando o bom desempenho da proponente quanto à qualidade 
dos serviços. Este atestado deverá vir assinado pelo responsável pelo órgão/empresa 
responsável pela emissão do referido atestado. 
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A contratação de serviços de sonorização para a divulgação de atos, ações e eventos do 
Governo Municipal requer a definição de qualificações técnicas que assegurem a capacidade 
da licitante em atender às demandas específicas desse objeto. A exigência de atestado e/ou 
declaração de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
é fundamental para garantir que a proponente tenha experiência prévia na execução de 
serviços compatíveis com o que se pretende contratar. Essa exigência visa assegurar que a 
licitante tenha demonstrado, em situações anteriores, a habilidade e a competência necessárias 
para a realização de serviços de sonorização, que envolvem não apenas a operação de 
equipamentos, mas também a compreensão das nuances de eventos públicos, que demandam 
qualidade e adequação técnica. 
A pertinência dessa qualificação técnica se justifica pela complexidade e relevância do objeto 
da contratação, que exige não apenas a entrega de um serviço, mas a criação de um ambiente 
sonoro que contribua para a efetiva comunicação das ações governamentais. A experiência 
prévia da licitante, atestada por meio de documentos que comprovem a execução de serviços 
similares, é um indicativo claro de sua capacidade de atender às expectativas do Governo 
Municipal, garantindo que os eventos sejam realizados com a qualidade necessária para a 
transmissão de mensagens e informações ao público. 
Além disso, a exigência de um atestado que comprove o bom desempenho da proponente em 
serviços anteriores é um mecanismo que visa assegurar a qualidade e a confiabilidade dos 
serviços prestados. A experiência acumulada em eventos passados permite que a licitante não 
apenas execute as atividades de sonorização, mas também antecipe e resolva possíveis 
desafios que possam surgir durante a realização dos eventos, contribuindo para o sucesso das 
ações governamentais. Portanto, a qualificação técnica exigida é adequada, proporcional e 
suficiente para comprovar a capacidade técnico-profissional e técnico-operacional necessária 
à execução do objeto, garantindo que a contratação atenda aos padrões de qualidade 
esperados pelo Governo Municipal.  
8          DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
Declaramos para os devidos fins, em conformidade com as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, a previsão orçamentária para suporte da despesa que será advinda 
com os futuros contratos decorrentes da presente ARP, a saber: 
 
12 SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 30 SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 52 
SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 76 SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 77 SERVIÇO 
DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 109 SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 110 SERVIÇO DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 111 SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 147 SERVIÇO DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 148 SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 149 SERVIÇO DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 185 SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 186 SERVIÇO DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 187 SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 206 SERVIÇO DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 219 SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 229 SERVIÇO DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 241 SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 268 SERVIÇO DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 269 SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 296 SERVIÇO DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 297 SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 354 SERVIÇO DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 355 SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 380 SERVIÇO DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 399 SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 427 SERVIÇO DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 444 SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 492 SERVIÇO DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
  
9 DECLARAÇÕES  

Declaro, sob as penas da lei: 
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 ☑ Que o valor previamente estimado está compatível com os valores praticados pelo 
mercado; 

☑ Que a presente contratação está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
☑ Que a despesa possui previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 

das obrigações a serem assumidas, para o exercício financeiro em que se realizará a 
despesa;  
A despesa tem compatibilidade com o Plano Plurianual 

☑ Que os serviços a serem contratados se enquadram como as atividades materiais 
acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de 
competência legal do órgão ou da entidade. 
  

10 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO  
A fiscalização será exercida sob responsabilidade de: 
SECRETARIA RESPONSÁVEL MATRÍCULA 

Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 

Lucas Henrique dos Santos 
Souza 

333 

Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento 
Social 

Vitoria Penaforte da Silva 343 

Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente 

FATIMA DIAS DA 
RESSURREICAO 

345 

Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura 

Luzia da Silva Navarro 
Mariano 

33601 

Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Público 

José Arnaldo da Silva 39642 

Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo 

Lucas Henrique dos 
Santos Souza 

333 

Secretaria Municipal de Saúde JOSIANE CRISTINA 
MONTEIRO 

17591 

Secretário Municipal de 
Esporte e Turismo 

VILSON DE SOUZA 393 

Secretaria de Gabinete Lucas Henrique dos 
Santos Souza 

333 
 

A Gestão do contrato será exercida sob responsabilidade de: 
SECRETARIA RESPONSÁVEL MATRÍCULA 

Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 

Juliano Cervantes Pereira dos 
Santos 

327 

Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento 
Social 

Grazielle Cano de Oliveira 
Correa 

325 

Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente 

Armindo Ferreira da Silva 330 

Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura 

Luzia da Silva Navarro Mariano 33601 

Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Público 

Wilson Carlos Fernandes 326 

Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo 

Wesley Gutierres Nascinbene 329 

Secretaria Municipal de Saúde Luiz Claudio Garcia 328 
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Secretário Municipal de 
Esporte e Turismo 

ALAN DUTRA DE OLIVEIRA 391 

Secretaria de Gabinete Elias Aguiar de Souza 331  
O Gerenciamento da Ata de Registro de preços será exercida sob a responsabilidade de: 
SECRETARIA RESPONSÁVEL MATRÍCULA 

Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 

Juliano Cervantes Pereira dos 
Santos 

327 
 

 
Diamante do Norte, 03 de junho de 2026. 

 
Juliano Cervantes Pereira dos Santos 

Matrícula n° 327 
 

Grazielle Cano de Oliveira Correa 
Matrícula n° 325 

 
Armindo Ferreira da Silva 

Matrícula n° 330 
 

Luzia da Silva Navarro Mariano 
Matrícula n° 33601 

 
Wilson Carlos Fernandes 

Matrícula n° 326 
 

Wesley Gutierres Nascinbene 
Matrícula n° 329 

 
Luiz Claudio Garcia 

Matrícula n° 328 
 

Alan Dutra de oliveira 
Matrícula n° 391 

 
Elias Aguiar de Souza 

Matrícula n° 331 
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